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Beneficiários* Localidades: Recife

1. Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais Refeições

R$: 266,23

Pernoite

R$: 532,46

Integral

R$: 798,69

2. Diretores e Chefes de Gabinete do Prefeito Refeições

R$: 199,67

Pernoite

R$: 332,79

Integral

R$: 532,46

3. Motorista e demais Servidores Refeições

R$: 159,74

Pernoite

R$: 239,61

Integral

R$: 399,34

Beneficiários* Localidades: Brasília, outras capitais e grandes cidades das demais regiões do País.

1. Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais Refeições

R$: 332,79

Pernoite

R$: 732,13

Integral

R$: 1.064,92

2. Diretores e Chefes de Gabinete do Prefeito Refeições

R$: 266,23

Pernoite

R$: 532,46

Integral

R$: 798,69

3. Motorista e demais Servidores Refeições

R$: 199,67

Pernoite

R$: 399,34

Integral

R$: 599,02

Beneficiários* Localidades e outras cidades

1. Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais Refeições

R$: 159,74

Pernoite

R$: 266,23

Integral

R$: 425,97

2. Diretores e Chefes de Gabinete do Prefeito Refeições

R$: 133,11

Pernoite

R$: 199,67

Integral

R$: 332,79

3. Motorista e demais Servidores Refeições

R$: 133,11

Pernoite

R$: 266,23

Integral

R$: 399,34

Beneficiários* Exterior

1. Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais Refeições

US$: 133,11

Pernoite

US$: 399,34

Integral

US$: 532,46

2. Diretores e Chefes de Gabinete do Prefeito Refeições

US$: 86,52

Pernoite

US$: 346,10

Integral

US$: 432,62

3. Motorista e demais Servidores Refeições

US$: 66,56

Pernoite

US$: 292,85

Integral

US$: 359,41
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